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Casa deEbitácioPessoa

Gabinete do Deputado Zenóbio Toscano
PROJETO DE LEI Nº /96

“Reconhece de Utilidade Pública a Associação
Comunitária dos Produtores da Região de
São José de Miranda”

A Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba Decreta:

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública a Associação
Comunitária dos Produtores da Região de São José de Miranda, localizada no
município de Guarabira.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1996.

Assessoria ao Plenáris
Censtou no ExpedientePUC km na VA pé / 76

ZENÓBIO TOSCANO DE O
Deputado Estadual Diretor da Ass, ao Plenárir



Estado da Paraíba
Assembléia Legislativa

Casa de Efétácio Pessoa
Gabinete do Deputado Zenóbio Toscano

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como propósito reconhecer como
de utilidade pública, a Associação Comunitária dos Produtores Rurais da Região de
São José do Miranda, localizadana área de abrangência do município de Guarabira.

A Associação em epígrafe, constituída por produtores rurais e
por tempo indeterminado, tem como finalidade principal, representar a todos os que
moram na região de São José do Miranda, visando reivindicar, aos poderes
competentes, ações que visem amenizar a situação daquela comunidade.

Assim sendo, se justifica a apresentação e aprovação deste
Projeto de Lei nos termos nele se expressam.

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1996.

ZENÓBIO TOSCANO
Deputado Estadual
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Aos 07 (sete) dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e 06 (scis)
no Clube de Mães Maria Augusta Miranda na Fazenda São José do Miranda
município de Guarabira, realizou-se a eleição para formação desta Associação onde
ficou composta por presidentes Ubirajara de Albuquerque Miranda, Vice-
Presidente Reginaldo Bento Ferreira, Secretária Jêda Martins dos Santos e a
Tesoureira Josefa dos Santos Silva. Os fiscais Manocl  Granjeiro Pereira Neto,
Aderbal Luiz de Aimeida, Sebastião Bento Silva, Manoel Tavares da Silva e
Severino Francisco dos Santos. Nesta eleição elegeram estes candidatos e também
aprovação da formação do estatutos da mesma. Participaram desta reunião a
EMATER na pessoa de Inocêncio — Nobrega, Adailma Gadelha, Bernadete

-
Cavalcante, presidente da Associação do Carrasco José Gomes dos Santos e do
Maciel José Claudino. O presidente desta Associação usou à palavrae os demais
eleitos. Não tendo mais nada acrescentar o presidente deu por encerrado esta

- reunião. Esta Ata vai assinada por mim primeira secretária e por todos aqui presente
º. depois de lida.

Guarabira-Pb., 07 de junho de 1996
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO
DE SÃO JOSE DO MIRANDA

ESTATUTO
GAPÍTULO 1 — DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FIES

Art. 1º. Sob a denominação de Associação Comunitária dos Produtores Rurais
da Região de São José do Miranda fica criada, por tempo indeterminado,
uma Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que terá sede na Região de São José
do Miranda município de Guarabira no Estado da Paraíba.

O Art. 2º. À Associação, como pessoa jurídica de direito privado, regular-se-á pelo
presente Estatuto, e pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis

Art. 3º. À Associação tem por objetivos:
Representar, coordenar e proteger à comunidade carente das necessidades
econômicas e sociais de referida comunidade. integrada nos poderes publicos
e demais entidades. no sentido de promover ações com ielação à beneficios,
com subordinação aos interesses nacionnis. sem fins luc ativos.

Art. 4º, A Associação: será infestada. por moradores desta comunidade sem:
Ç

distinção de sexo, cor, local de residência. grau de instrução. politica e
.religião.

Art. 5º. Direitos dos associados:

o a) proteger os direitos e representar os interesses da comunidade à que
pertence os poderes públicos;
b) eleger ou designar os representantes da respectiva comunidade:
c) celebrar convenções ou contru.os de trabalho (Mutirões) que visem o bem
comum:
d) colaborar com órgãos superiores acatando sugestões para o estudo e
solução dos problemas que se relacionam com as atividades da comunidacic.

Art. 6º. Deveres dos Associados.
a) contribuir com quantia simbólica que venha a ser fixada pela diretoria:
b) prestigiar a comunidade por todos os meios ao seu alcance;
c) comparecer as Assembléia gerais e votar;



d) conservar os bens e serviços concedidos: pelos poderes publicos à
comunidade;

CAPÍTULO 11 — BAS CONDICÕES DE VOTAR à] SER VOTA SO

Art. 7º, São condições para o exercício do direito de votar, quer nas eleições, quer
nas assembléias gerais ordinárias ou extra-ordinárias. bem como para
investidura em cargo da administração ou representação da comunidade.
a) quitação com o cofre socio!;
b) pleno gozo dos direitos ortogados à comunidade;
c) ser maior de dezesseis anos;1) d) não haver lezado o patrimônio da comunidade;
e) não haver tido má conduta devidamente comprovada.

Art. 8º O processo eleitoral das votações, a posse dos cisilos e os recursos
* obedecerão às normas vigentes na ocasião do pleito.

CAPÍTULO 1 = DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

2
Art, 9º, São órgãos da Administração:

a) A Diretoria, composta de:
1 Presidente
| Vice-Presidente | QBS: Artigos 9º o 10º

O I Secretário foram alterados, vide anexo.
| Tesoureiro ' |

b) O grupo de apoio, composto de 05 (cinco) elementos que atuarão
assessorando a diretoria.

Art. 10º. A diretoria eleita na forma da lei será constituída de presidente. vice-
presidente, secretário e tesoureiro, que terão mandato de 02 (dois) anos,
podendo ser reeleitos para o mandato seguinte.

Art. 11º. À aceitação de cargo de presidente, vice-presidente, sectetário e tesoureiro
na diretoria da Associação, importará na obrigação de residir na localidade.

2
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Art. 12º. O grupo de apoio, eleito na forma da lei, será constituído de 05 (cínco).
membros que funcionarão integrados aos membros da diretoria, na promoção
de atividades sociais, na realização de campanhas e outros eventos que
venham beneficiar a comunidade.

CAPÍTULO IV — DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 13º. Ao presidente compete:

On

a) representar a comunidade perante a administração pública;
b) convocar e presidir as sessões da diretoria e as Assembléia Gerais:
c) assinar a Ata das sessões, o orçamento anual e papeis em geral;
d) ordenar as despesas autorizadas, visar os cheques e contas a pagar, de
acordo com o tesoureiro;

Art. 14º. Compete ao vice-presidente:
a) substituir o presidente em seus impedimentos.

“Art. 15º. Ao secretário compete:
a) dirigir e fiscalizar os serviços da secretária;
b) diligenciar para boa guarda do arquivo da associação:
c) ler as atas das sessões da diretoria e da Assembléia Geral.

Art. 16º. Ao tesoureiro compete:

O
a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação;
b) assinar com o presidente os cheques e efetuar os pagamentos e recebimen-
tos autorizados;
c) dirigir e fiscalizar os serviços da tesouraria;
d) apresentar a diretoria e aos sócios balancetes mensais e um balanço anual;
e) substituir o secretário em seus impedimentos.

Art 17º. Ao grupo de apoio compete:
a) trabalhar integrado à diretoria, promover campanhas, atividades sociais e
outros eventos que venham beneliciar a comunidade;
b) participar das reuniões e assembléias gerais.

CAPÍTULO V — DA PERDA DE MANDATO
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Art. 18º. Os membros da diretoria e do grupo de apoio perderão seus mandatos nos
seguintes casos:
a) desvio do patrimônio social;
b) grave violação deste estatuio;
c) abandono de cargo.

PARÁGRAFO 1º — * A perda do mandato será declarada pela Assembléia
Geral convocada para este fim.

PARÁGRAFO 2º — As renúncias serão comunicadas por escrito.

PARÁGRAFO 3º — Considera-se abandono de cargo e ausência não justificada a
três reuniões sucessivas da diretoria ou do Conselho Fiscal.

O
CAPÍTULO VI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.1 9º. O presente estatuto só poderá ser reformulado mediante Assembléia Geral
especialmente constituída para este fim.

*
Art. 20º. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, de acordo com os

«preceitos do direito civil e princípios gerais de direito.
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Estado da Paraíba
Assembléia Legislativa

Casa de Epitácio Pessoa
ECOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI No 538/96

Reconhece de utilidade
pública a Associação
Comunitária dos produtores
da região de São José de
Miranda.

AUTOR: Dep. ZENÓBIO TOSCANO
RELATOR: Dep. ANTÔNIO IVO

PARECER

1 - RELATÓRIO

Apresenta-se para estudo nesta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, o Projeto de Lei No 538/96, de autoria do conspícuo
Deputado Zenóbio Toscano, que pretende Reconhecer de Utilidade
Pública a Associação Comunitária dos produtores da Região de São José
de Miranda.

É o relatório



UH - VOTO DO RELATOR

A pretensão do Ilustre Parlamentar é legítima sobre todos os
aspectos, vez que, encontra-se a matéria devidamente instruída sendo-
lhe peculiar a presente iniciativa.

Este reconhecimento público através de Lei , é instituto
imprescindível a toda entidade que promove, no âmbito estadual,
política voltada ao desenvolvimento da comunidade.

Inserida neste contexto, a Associação Comunitária dos
produtores da região de São José de Miranda , há tempo presta serviço a
comunidade .

Portanto, esta Relatoria reconhece os relevantes trabalhos
desenvolvido por esta entidade, a qual se posiciona pela
Constitucionalidade, Juridicidade e Boa Técnica Legislativa do Projeto de

Lei No 538/96.

É o voto
Sala das Comissões, 01 de setembro de 1996.

é. ANTÔNIO IVO
— :

RELATOR

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, adota e
recomenda o parecer do Senhor Relator, pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei No 538/96.



É o parecer.
Sala das Comissões, 01 de setembro de 1996.

LA
Def GERVÁSIO MAIA ó IO IVO
PRESIDENTE RELATOR

Dep. TARCIZO TELINO Cafona =
MEMBRO RO

EA AÉRCIO PEREIRA — Dep. PADRE ADELINO

MEMBROMEMBRO MEMBRO

W.L.



Assembléia Legislativa
ta de Epitácio 124ess0a

João Pessoa, 23 de outubro de 1996.
Oficio nº 1636/GP

Senhor Governadonr,

Encamínho a Vossa Excelência, Autogrago do Projeto de Lei nº 538/96,
de autoria do Deputado ZENÚBIO TOSCANO, que reconhece de utilidade publica a Asso-
cíação Comunitaria dos Produtores da Região de São Jose de Miranda.

Atenciosamente,

Exmo. Sa.
JOSE TARGINO MARANHÃO

Assembleia Legistativa
Nesta



e. Cato dá P.araíba
Assembléia Legislativa

Útia de Epitácio |
AUTOGRAFO Nº 146/96
PROJETO DE LEI Nº 538/96

"Reconhece de Utilidade Publica a Associação
Comunitaria dos Produtores da Região de São

Jose de Miranda".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Ant. 10 - Fica reconhecida de utilidade publica a Associação — Comu-

nítaria dos Produtores da Região de São Jose de Miranda, Localizada no municipio de
" Guarabáíra.

Ant. 20 - Esta Lei entrara em vígor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço da Assembéeia Legistatíiva do Estado da Paraíba, em Joao Pessoa,

O 23 de outubro de 1996.



Publicado Diário Oficial
L ESTAOEm, É5”

GOVERNO ESTADO DA PARAÍBA ENE om.“e mSã
LEI N.º 6.361 de 24 de outubro de 1996

“Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Comunitária dos Produtores
da Região de São José de Miranda”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação
Comunitária dos Produtores da Região de São José de Miranda, localizada no
município de Guarabira.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 24 de outubro de 1996;107º da Proclamação da
República.

A

JO RGINO ÁRANNHÃO

GOVERNADOR


